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  DECRETO Nº 0116/2018                     Conde, 25 de julho de 2018. 
 

Abre Crédito SUPLEMENTAR para o 
fim que especifica e da outras 
providências. 
 

 
 A Prefeita Constitucional do Município de CONDE, Estado da 
Paraíba no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, bem como fundamentado pela Lei Orçamentária Municipal Nº 
0969, de 30 de Dezembro de 2017, combinado com o artigo 43, inciso I da 
Lei Federal 4.320/64. 
  
  
  D E C R E T A:  
  
 Art. 1º Fica Aberto ao Orçamento do Município um Crédito 
SUPLEMENTAR no valor de R$ 3.040.000,00 (Três Milhões, Quarenta Mil 
Reais), para reforçar as dotações abaixo discriminadas: 
 
 
 2.06.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
   04.122.0011.2012 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  
  MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
     3.3.90.31.01 PECUNIA/PREMIAÇÕES (DINHEIRO) 
 00101 Recursos Ordinários - Recursos do Exercício Corrente 
 ......................................................................................30.000,00 
 TOTAL .........................................................................30.000,00 
 
 2.10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
    15.452.0016.2021 IMPLANTAÇÃO, MELHORIA E MANUTENÇÃO DA  
  REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
 3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA  
  JURÍDICA 
 00101 Recursos Ordinários - Recursos do Exercício Corrente 
 .....................................................................................200.000,00 
 TOTAL .........................................................................200.000,00 
 
 2.11.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
    18.452.0018.2022 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE COLETA DE  
  RESÍDUOS SÓLIDOS 
 3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA 

JURÍDICA 
 00101 Recursos Ordinários - Recursos do Exercício Corrente 
 .....................................................................................500.000,00 
 TOTAL ........................................................................500.000,00 
 
 2.14.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
   12.361.0027.1008 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE  
  ESCOLAS 
 3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA  
  JURÍDICA 
 11101 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos –  
  Educação 
 ....................................................................................655.000,00 
 
   4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 
 12401 Outras Transferências de Recursos do FNDE –  
  Recursos do Exercício Corrente 
 .....................................................................................305.000,00 
 

   4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 
 12504 Transferências de Convênios - Educação - Recursos do  
  Exercício Corrente 
 .....................................................................................700.000,00 
 
    12.365.0027.1011 CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE CRECHES 
   4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 
 11101 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos –  
  Educação 
 ...................................................................................650.000,00 
 TOTAL ...................................................................2.310.000,00 
 
 TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES .......................................3.040.000,00 
 
 Art. 2º Para fazer face as despesas decorrentes deste Decreto 
contará o Poder Executivo com a anulação das seguintes dotações). 
 
 
 2.09.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
   04.121.0015.2019 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  
  DE PLANEJAMENTO 
  3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA  
  JURÍDICA 
 00101 Recursos Ordinários - Recursos do Exercício Corrente 
 .....................................................................................200.000,00 
 
   15.452.0016.2021 IMPLANTAÇÃO, MELHORIA E MANUTENÇÃO DA  
  REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
   4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 
 00101 Recursos Ordinários - Recursos do Exercício Corrente 
 ....................................................................................200.000,00 
 TOTAL ........................................................................200.000,00 
 
 2.12.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGROPECUÁRIA E DA  
  PESCA 
  20.606.0019.2024 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  
  DE AGROPECUÁRIA E DA PESCA 
  3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA  
  JURÍDICA 
 00101 Recursos Ordinários - Recursos do Exercício Corrente 
 ....................................................................................100.000,00 
 TOTAL ........................................................................100.000,00 
 
 2.14.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
   12.361.0026.2031 DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DAS  
  ATIVIDADES DO TRANSPORTE ESCOLAR 
 3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 
 11101 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos –  
  Educação 
 ....................................................................................317.000,00 
 
    12.365.0027.1011 CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE CRECHES 
   4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 
  12401 Outras Transferências de Recursos do FNDE –  
  Recursos do Exercício Corrente 
 .................................................................................1.000.000,00 
 
 2.16.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
   10.302.0034.1015 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA  
  DE REQUALIFICAÇÃO DE UBS 
  4.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE 
 21207 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS  
  provenientes do Governo Federal 
 ...................................................................................100.000,00 
 
   10.302.0034.2059 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CENTRO DE  
  REABILITAÇÃO - CER 
   3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 
 21203 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS  
  provenientes do Governo Federal 
 ....................................................................................523.000,00 
 
   3.3.90.32.01 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATU ITA 
 21203 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS  
  provenientes do Governo Federal 
 ...................................................................................400.000,00 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

GABINETE  DA  PREFEITA 
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   4.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE 
 21203 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS  
  provenientes do Governo Federal 
 .....................................................................................200.000,00 
 TOTAL .....................................................................1.223.000,00 
 
 TOTAL DAS ANULAÇÕES.............................................3.040.000,00 
  
 Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 

Prefeita 
 
 
 

 

 

 

 

  
 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAIBA 
CAMARA MUNICIPAL DE CONDE-PB 

CASA COMENDADOR “CICERO LEITE” 
 

MOÇÃO DE PESAR 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CONDE manifesta seu profundo 
pesar pelo falecimento do Sr. MANOEL BENJAMIM DE PAIVA, ocorrido 
no dia 23 de julho do corrente ano. 
Nascido em 16 de junho de 1934, casado com a senhora Maria da Penha 
de Oliveira, deixando 11 filhos. 
Conhecido como Irmão Benedito, amigo, que se dedicava aos que dele se 
aproximava como pessoa humana de qualidades indescritíveis. 
Expressamos nossa tristeza e comoção pela perda de um grande homem. 
É, pois, justa a homenagem póstuma desta Casa Legislativa, a um 
cidadão condense tão benquisto nesta comunidade. 
 
Oferecemos nossos sinceros sentimentos aos familiares e amigos, 
expressando nosso profundo pesar pelo seu falecimento, pedindo a Deus 
que conforte os corações dos enlutados com a perda do ente querido.  
Que seja transmitido o teor desta Moção de Pesar a família enlutada do 
SR. MANOEL BENJAMIM DE PAIVA. 
 

Paço da Câmara Municipal de Conde, em 23/07/2018. 
 

 
 

PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 


